
Circular GEPE / 004 / 2003 Belo Horizonte, 04 de junho de 2003.

De: Gerência de Administração de Pessoal

Para: GEVEB, GERPE, GECOSO, GECANT, GEPPE, GENPE, ÓRGÃOS DE
PESSOAL DE REGIONAIS E SECRETARIAS

Assuntos: ⇒  ADEQUAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE
APOSENTADORIA À INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11 DE 2.003
DO TCEMG;
⇒ DESCENTRALIZAÇÃO DA EMISSÃO DE ATESTADOS
FUNCIONAIS   SIMPLES;
⇒  REGISTRO NO SISTEMA ARTERH DAS ALTERAÇÕES
DE SITUAÇÃO FUNCIONAL PARA SERVIDORES QUE
REQUEREM APOSENTADORIA.

O presente expediente tem por finalidade informar e instruir as gerências da GEPE , às

Regionais e Secretarias desta Municipalidade acerca das alterações a serem implementadas na

informação e tramitação dos processos de aposentadoria visando homologação junto ao

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG. Objetiva, ainda, padronizar junto às

Gerências Regionais de Recursos Humanos a emissão de Atestados Funcionais simples e

informar sobre o procedimento para alteração de situação funcional de servidores em processo

de aposentadoria.

Salientamos que os procedimentos contidos nesta Circular devem ser implantados a partir de

04/06/2003.

1.  ADEQUAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE APOSENTADORIA À

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11 DE 2.003 DO TCEMG

Visando atender às exigências contidas na Instrução Normativa nº  11/2002 do  TCEMG, a

Gerência de Administração de Pessoal, juntamente com a Gerência de Atos já vem promovendo

algumas alterações nos processos de aposentadoria, quais sejam: implantação do

REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA através da Circular GEPE/03/2003 e inclusão de

informações exigidas pelo Tribunal nas Minutas e nas publicações das Aposentadorias.

Porém, devido às informações exigidas por aquele órgão, foi necessário promover alterações na

tramitação e informações prestadas no processo, conforme a seguir:



FLUXOGRAMA PARA TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE APOSENTADORIA
COM ADEQUAÇÕES PARA ATENDER EXIGÊNCIAS DO TCEMG

Início

GECANT
O servidor, com a freqüência, solicita a CONTAGEM DE

TEMPO OFICIAL

GERPE
Recebe o pedido da CONTAGEM DE TEMPO OFICIAL

e confecciona FICHA FUNCIONAL

GEVEB
Confecciona a CONTAGEM DE TEMPO OFICIAL do

servidor

GEVEB
Atualiza CERTIDÃO  e elabora MINUTA

GEPE
Assina  os processos de aposentadoria

GEATO
Publica ATO e confecciona CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO DO ATO

GERPA
Efetua cálculos, faz o pagamento e preenche a FIPA

Fim

GECOD
Informa se existe processo disciplinar (PAD) que impeça a

concessão de aposentadoria

GECANT / ÓRGÃO DE PESSOAL ( Sec. ou Regional )
Procede abertura de processo de aposentadoria

GEPE
Assina FIPA  e envia processo para homologação

GERPE
Atualiza FICHA FUNCIONAL



INSTRUÇÕES PARA ABERTURA, INFORMAÇÃO E TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS DE
APOSENTADORIA

O servidor deverá solicitar a CONTAGEM DE TEMPO OFICIAL , anexando ao pedido a

freqüência posterior a 1990.

A GERPE efetuará o preenchimento de FICHA FUNCIONAL e CERTIDÃO

COMPROBATÓRIA DE EXERCÍCIO EM CARGO COMISSIONADO OU FUNÇÃO

GRATIFICADA.

A GEVEB confeccionará a CONTAGEM DE TEMPO OFICIAL do servidor, conforme modelo

pré-existente, entregando-a ao servidor, juntamente com a FICHA FUNCIONAL e CERTIDÃO

COMPROBATÓRIA DE EXERCÍCIO EM CARGO COMISSIONADO OU FUNÇÃO

GRATIFICADA, para abertura do processo.

O órgão de pessoal de regional ou secretaria responsável pela abertura do processo deverá instrui-lo com

os seguintes documentos:

• REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA, conforme modelo da Circular GEPE 03/2003,

preenchido pelo servidor;

• FICHA FUNCIONAL e CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE EXERCÍCIO EM CARGO

COMISSIONADO OU FUNÇÃO GRATIFICADA;

• CONTAGEM DE TEMPO OFICIAL;

• FREQUÊNCIA atualizada até a data de abertura do processo;

• Documento comprobatório da idade do servidor, que poderá ser qualquer documento de

identidade oficial em que conste o nome completo e a data de nascimento.

Após a abertura do processo, o órgão de pessoal responsável deverá proceder a alteração da

situação funcional do servidor, no Sistema ArteRH, de acordo com o REQUERIMENTO DE

APOSENTADORIA (vide orientações no item 3 desta Circular).

Nesta etapa, o processo deverá ser enviado à GECOD com o seguinte despacho:

“ À GECOD,

Fineza manifestar quanto à existência de PAD e após encaminhar à GERPE.”

Em resposta ao despacho enviado, a GECOD informa se existe processo disciplinar (PAD) que impeça a

concessão de aposentadoria e encaminha o processo à GERPE para atualização da FICHA FUNCIONAL.

A GEVEB atualiza  a CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, CERTIDÃO DE TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO,  elabora a MINUTA e anexa o QUADRO DE FREQUÊNCIA.

A GEPE assina  os processos de aposentadoria ( MINUTA ) encaminhando à GEATO  para

confecção do ATO DE APOSENTADORIA e sua publicação, bem como da CERTIDÃO DE



PUBLICAÇÃO DO ATO DE APOSENTADORIA, conforme solicitado pelo Tribunal de

Contas.

A GERPA efetua os cálculos,  preenche a CERTIDÃO COMPROBATÓRIA DE DIREITOS E

VANTAGENS, CÁLCULO DE PROVENTOS, FOLHA DE INSTRUÇÃO DE PROCESSO DE

APOSENTADORIA (FIPA) E NOTA DE CONFERÊNCIA DA DOCUMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. Inclui os demonstrativos de pagamento do mês anterior e seguinte à aposentadoria.

Por fim, caberá à Gerência de Pessoal assinar a FIPA e encaminhar o processo ao TCEMG.

2. DESCENTRALIZAÇÃO DA EMISSÃO DE ATESTADOS FUNCIONAIS

SIMPLES

Visando padronizar a emissão de Atestado Funcionais, segue abaixo modelo para confecção de

atestado simples, que poderá ser emitido pelos órgãos de pessoal descentralizados utilizando

informações retiradas do Sistema ArteRH.

Quando se tratar de atestado contendo informações tais como tempo averbado, data de

apostilamento, histórico de cargos efetivos e comissionados exercidos na Prefeitura, licenças e

afastamentos, atribuições de cargo efetivo, ou outras que não estiverem disponíveis no órgão de

pessoal o servidor deverá solicitá-lo na GECANT/GEPE.

=============================Modelo=============================

ATESTADO FUNCIONAL

Atestamos para (1), que (2) , BM (3), é servidor(a) (4) desta Prefeitura, admitido (a) / contratado

(a), em __/__/__ (5), classificado como (6).

Optou pelo Regime jurídico Estatutário em __/__/__ (7).

Regime Previdenciário: BEPREM até 31/12/98, a partir de 01/01/99 Fundo Previdenciário.

Belo Horizonte, __/__/__ .

Nome e BM do Gerente/ Funcionário responsável pela emissão do atestado.

Preenchimento dos campos:
1) Finalidade da emissão do atestado. Ex.: para fins de direito, para atestar junto à outros órgãos
conforme pedido do servidor;
2) Nome do servidor (a);
3) Número de BM do servidor (a);
4) Regime jurídico (Celetista ou Estatutário);
5) Data de admissão;
6) Cargo ocupado pelo servidor (a);
7) Opção por regime estatutário (data).



3. REGISTRO NO SISTEMA ARTERH DAS ALTERAÇÕES DE SITUAÇÃO
FUNCIONAL PARA SERVIDORES QUE REQUEREM APOSENTADORIA

Todo servidor que solicitar aposentadoria através de processo deverá ter sua situação funcional

alterada no Sistema ArteRH. A alteração será de responsabilidade do órgão que proceder a

abertura do processo de aposentadoria, observando as situações funcionais criadas para esta

finalidade:

1002- Afast. Preliminar à Aposentadoria – Art. 40 LOM

Deverá ser utilizada quando o servidor declarar no REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA

que se afastará de suas atividade para aguardar a conclusão do processo.

1004 – Aguardando Aposentadoria em Exercício

Deverá ser utilizada quando o servidor declarar no REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA

que se permanecerá em efetivo exercício de suas atividade enquanto o processo de

aposentadoria não for concluído.

A alteração deverá ser feita no Sistema ArteRH, módulo

“Movimentações”/”Cadastro”/”Alteração Situação Funcional”, sendo a “Data de Início” a da

abertura do processo; e no campo “Texto Associado” deverá ser informado o número do

processo.

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários,

DANIELE QUEIROZ DE ALVARENGA

Gerente de Normatização e Controle de Pessoal

GERALDO CÉSAR PEREIRA RODRIGUES

Gerente de Administração de Pessoal



ERRATA

CIRCULAR GEPE 04/2003

=============================Modelo=============================

ATESTADO FUNCIONAL

Atestamos para (1), que (2) , BM (3), é servidor(a) (4) desta Prefeitura, admitido (a) / contratado

(a), em __/__/__ (5), classificado como (6).

Optou pelo Regime jurídico Estatutário em __/__/__ (7).

Regime Previdenciário:
Se estatuário: BEPREM até 31/12/98, a partir de 01/01/99 Fundo Previdenciário.
Fundamentação legal: Lei Municipal 7918 de 17/12/99, Decreto Municipal 10.117/99 de
30/12/99 e  Lei Municipal 7968 de 31/03/2000.
Se celetista: BEPREM até 15/12/98, a partir de 16/12/98 Regime Geral de Previdência Social -
RGPS.
Fundamentação legal: Lei Municipal 7918 de 17/12/99, Decreto Municipal 10.117/99 de
30/12/99 e  Lei Municipal 7968 de 31/03/2000.

Belo Horizonte, __/__/__ .

Nome e BM do Gerente/ Funcionário responsável pela emissão do atestado.

Preenchimento dos campos:
1) Finalidade da emissão do atestado. Ex.: para fins de direito, para atestar junto à outros órgãos
conforme pedido do servidor;
2) Nome do servidor (a);
3) Número de BM do servidor (a);
4) Regime jurídico (Celetista ou Estatutário);
5) Data de admissão;
6) Cargo ocupado pelo servidor (a);
7) Opção por regime estatutário (data), se houver.


